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 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 Ementa:
 RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES. RELAÇÃO DE CO­RESPONSÁVEIS. DOCUMENTO INFORMATIVO. SÚMULA CARF N. 88.
 A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais - RepLeg� e a �Relação de Vínculos - VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
 VERBA TITULADA DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. 
 Direitos assegurados pela Constituição aos empregados, como as férias e seu adicional de um terço, integram o conceito de remuneração e sofrem a incidência da contribuição previdenciária.
 MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 Incide na espécie a retroatividade prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo a multa lançada na presente autuação ser calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, para as obrigações principais, se mais benéficas ao contribuinte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  I) Por unanimidade de votos: a) A Relação de Co-Responsáveis - CORESP", o "Relatório de Representantes Legais - RepLeg- e a -Relação de Vínculos - VÍNCULOS-, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa, nos termos do voto do Relator; b) em conhecer de formal parcial do recurso, devido à desistência, nos termos do voto do Relator; II) Por voto de qualidade: a) em negar provimento ao recurso, na questão do adicional de um terço de férias, nos termos do voto do Redator. Vencido os conselheiros Manoel Coelho Arruda Júnior, Adriano Gonzáles Silvério e Wilson Antônio de Souza Correa, que votaram em dar provimento ao recurso nesta questão; III) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Daniel Melo Mendes Bezerra e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada. Redator: Mauro José Silva. 
 MARCELO OLIVEIRA - Presidente. 
 
 MANOEL COELHO ARRUDA JÚNIOR - Relator.
 
 MAURO JOSÉ SILVA � Redator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: MARCELO OLIVEIRA (Presidente), ADRIANO GONZALES SILVÉRIO, WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA, DANIEL MELO MENDES BEZERRA, MAURO JOSE SILVA, MANOEL COELHO ARRUDA JÚNIOR. 
 
  Trata-se de crédito tributário lançado referente às contribuições previdenciárias previstas no 22, I e II da Lei 8.212/91 � Auxílio-creche e adicional constitucional de férias.
Notificada pessoalmente do Auto de Infração, em 29/12/2008, a interessada apresentou impugnação em 28/01/2009, tendo alegado, em resumo, o seguinte:
Impossibilidade de manutenção dos administradores da empresa como responsáveis pelo crédito tributário;
o auxílio-creche não possui natureza salarial, mas sim indenizatória;
em relação ao adicional de férias, é ilegal a instituição da exação por meio de Decreto (art. 214, do RPS); e
requer, ao final, a nulidade do lançamento. 
Em 16 de dezembro de 2009, a 13ª Turma da DRJ/RJ1 prolatou Acórdão n. 12-27.762 [fls. 301 e ss] que julgou procedente o lançamento:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 1/01/2004 a 31/12/2004 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - HIPÓTESES DE NÃO INCIDÊNCIA.
As hipóteses de não incidência de contribuição previdenciária sobre os pagamentos efetuados pelos empregadores aos segurados com os quais mantenha relação jurídica laboral estão definidas no Art. 28, § 9°, da Lei 8.212/91, em todas a suas redações. Os benefícios fiscais devem ser expressamente definidos, tendo como inspiração o Art. 111 do Código Tributário Nacional (L 5.172/66).
AUXÍLIO CRECHE - INCIDÊNCIA 0 auxilio creche pago em desacordo com o Art. 28, §9°, "s", da Lei 8.212/91 e com o Art. 14, §90, XXIII, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99, é base de incidência das Contribuições Previdenciárias.
FÉRIAS. ADICIONAL CONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA 
O adicional constitucional integra a base de cálculo das Contribuições Previdenciárias, quando pago durante a vigência da relação laboral. A não incidência definida no art.. 28, §9°, "d", da Lei 8.212/91 é aquela paga quando da rescisão do contrato de trabalho.

Intimado do decisum, em 04/03/2010 [fl. 314], o Sujeito Passivo interpôs Recurso Voluntário no dia 01/04/2010 [fls. 315 e ss] que, em síntese, reitera os argumentos dispostos na peça de impugnação.
Em 24 de janeiro de 2014, a Recorrente protocolou petição que informa a inclusão em parcelamento especial (Lei n. 11.941/2009) de parte do crédito tributário objeto do presente lançamento, qual seja, em relação à parcela auxílio-creche [fls. 431 e 432].
É o relatório. 
 Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior - Relator
Sendo tempestivo o recurso e tendo em vista a desistência parcial do apelo em face da parcela auxílio-creche, CONHEÇO PARCIALMENTE DO RECURSO VOLUNTÁRIO interposto. 
Dito isso, examinarei tão-somente os dois argumentos restantes, CO-RESP e incidência em face do adicional constitucional de férias.
IANEXO CORESP. LISTA APENAS INDICATIVA SEM VALOR PARA INCLUSÃO NA CDA

Quanto à alegação de que devem ser excluídos os dirigentes da relação de co-responsáveis, não procede o argumento da recorrente. A relação de co-responsáveis é meramente informativa do vínculo que os dirigentes tiveram com a entidade em relação ao período dos fatos geradores. Não foi objeto da análise do relatório fiscal se os dirigentes agiram com infração de lei, ou violação de contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez que tal fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou litígio neste ponto.
Ademais, tal entendimento é objeto do enunciado da Súmula CARF n. 88, que aduz:
Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.

IIADICIONAL DE 1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E NÃO INCIDÊNCIA
Quanto à incidência sobre os valores do adicional de 1/3 constitucional de férias, o STJ, reformando antiga posição, desde 2009, realinhou a sua jurisprudência para acompanhar o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) sobre o tema, assentando a conclusão no sentido de que sobre referida verba, diante do seu caráter não remuneratório, não há incidência da contribuição previdenciária.
Transcrevo abaixo as ementas dos acórdãos do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
 SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
1.3 Salário maternidade.
O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.
Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa.
A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;
REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.
Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade.
O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).
Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.
A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.
Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença.
No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91  com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.
Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.
O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 18/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. O aresto embargado contém fundamentação suficiente para demonstrar que: (a) "em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa)"; (b) "o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011)", de modo que "não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano".
2. Cumpre registrar, com amparo em precedente desta Corte, que "a decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária" suscitada pela Fazenda Nacional  arts.
22 e 28 da Lei 8.212/91 (AgRg no REsp 1.248.585/MA, 1ª Turma, Rel.
Min. Benedito Gonçalves, DJe de 23.8.2011).
3. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição, merecem ser rejeitados os embargos de declaração opostos, sobretudo quando contêm elementos meramente impugnativos.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 30/04/2014)

Percebe­se, então, que as decisões do STF e do STJ assentaram entendimentos no sentido de que não há incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga a título do terço constitucional de férias, razão pela qual, em se tratando de tema já absolutamente pacificado no âmbito judicial, não vejo como deixar de adotar tal entendimento, ainda em respeito ao princípio da própria economia processual.
Além disso, esclareço que a adoção do entendimento já firmado sobre o tema pelo STF e STJ, em momento algum enseja a declaração de inconstitucionalidade de norma ou legislação de direito tributário­previdenciário, motivo pelo qual afasto no caso a incidência do art. 62­A do Regimento Interno deste Conselho. Assim, não se trata da adoção de precedente que também veio a declarar a inconstitucionalidade de Lei, mas de precedentes nos quais claramente ao se discutir acerca da natureza de cada uma das verbas em questão, fixaram entendimento de que não se tratam de retribuição para o trabalho, situação que os afasta da incidência das normas previstas no art. 28 da Lei 8.212/1991.
Diante da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), extrai­se que a verba paga a título de terço constitucional de férias não integra o salário-de-contribuição, dada a sua natureza ser indenizatória.
Ressalva­se ainda que o direito de compensação da verba paga a título de terço constitucional de férias deverá observar o prazo prescricional de cinco anos contados do dia seguinte ao do recolhimento ou do pagamento indevido.
Tal entendimento já ecoa no CARF, como se verifica da jurisprudência recente:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/02/2008 a 31/12/2008 COMPENSAÇÃO. VALORES PAGOS SOBRE A VERBA TITULADA DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO OSTENTA CARÁTER REMUNERATÓRIO. POSSIBILIDADE. Não devem ser glosadas as compensações efetuadas com valores de contribuições devidas pela recorrente, quando se pleiteia o seu abatimento com valores pagos indevidamente ou a maior. No caso, devem ser considerados como direito de crédito a Recorrente os pagamentos de contribuições a maior incidentes sobre o terço/adicional constitucional de férias, desde que seja observado o prazo de cinco anos contados do dia seguinte ao do recolhimento ou do pagamento indevido. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Recurso Voluntário Provido em Parte.
(Acórdão n. 2402-004.015, julgado em 19/03/2014, Conselheiro Relator: Ronaldo de Lima Macedo]

Nesse sentido, acolho as alegações recorrentes e afasto a incidência de contribuição previdenciária em face do adicional de 1/3 constitucional de férias.

IIIMULTA
Caso seja vencido quanto ao mérito, importa dizer que em relação à multa há de se registrar que o dispositivo legal que lhe dá supedâneo foi alterado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, merecendo verificar a questão relativa à retroatividade benigna prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.
Segundo as novas disposições legais, a multa de mora que antes respeitava a gradação prevista na redação original do artigo 35, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passou a ser prevista no caput desse mesmo artigo, mas agora limitada a 20% (vinte por cento), uma vez que submetida às disposições do artigo 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Incabível a comparação da multa prevista no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, já que este dispositivo veicula multa de ofício, a qual não existia na legislação previdenciária à época do lançamento e, de acordo com o artigo 106 do Código Tributário Nacional deve ser verificado o fato punido. 
Ora se o fato �atraso� aqui apurado era punido com multa moratória, consequentemente, com a alteração da ordem jurídica, só pode lhe ser aplicada, se for o caso, a novel multa moratória, prevista no caput do artigo 35 acima citado. 
Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo a multa lançada na presente autuação ser calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais benéfica ao contribuinte. 

DISPOSITIVO
Por todo o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE DO RECURSO VOLUNTÁRIO, e na parte conhecida, DOU PROVIMENTO PARCIAL para afastar a incidência de contribuição previdenciária em face do adicional de 1/3 constitucional de férias e para até, 11/2008, nas competências que a fiscalização aplicou a penalidade de 75% (setenta e cinco pro cento), prevista no art. 44, da Lei 9.430/96, concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas a GFIP ­ deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de multa de mora limitada a 20%.
É como voto.
Manoel Coelho Arruda Júnior - Relator 
 Conselheiro Mauro José Silva, Redator Designado

Apresentamos nossas considerações em sintonia com os aspectos do Acórdão para os quais fomos designados como Redator do voto vencedor.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA FÉRIAS E ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE UM TERÇO.
Quanto à verba recebida a título de férias e seu terço constitucional, essa rubrica ostenta natureza remuneratória, sendo, portanto, passível da incidência da contribuição previdenciária. 
O STJ tem entendimento no sentido de que a referida parcela possui caráter remuneratório, verbis:
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 3º DA LC 118/2005.INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE E ADICIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA.1. Conforme decidido pela Corte Especial (AI nos EREsp 644736/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007, DJ 27.8.2007), é inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 2. O salário-maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes do STJ. 3. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que incide Contribuição Previdenciária sobre a gratificação natalina (13º salário) e o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados e aos servidores públicos, por integrarem o conceito de remuneração. Precedente: REsp 731.132/PE (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 20.10.2008) 4. Agravos Regimentais não providos� [g.n.] (AgRg no REsp 1.076.883/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/2/2009, DJe 19/3/2009).
 
�TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinquenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pelaConstituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido� [g.n.] (REsp 512.848/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 12/9/2006, DJ 28/9/2006, grifo nosso).
Apesar de já existir julgamento em sentido oposto no STJ, na sistemática de Recursos Repetitivo (Resp 1.230.957), tal Acórdão, entretanto, não transitou em julgado e está sobrestado por estar a matéria sendo decidida em outro processo no Supremo Tribunal Federal (STF) em recurso com repercussão geral reconhecida (RE 593.068), o que nos impede adotar suas conclusões.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva � Redator Designado 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,    I)  Por  unanimidade  de  votos:  a)  A 
Relação de Co­Responsáveis ­ CORESP", o "Relatório de Representantes Legais ­ RepLeg­ e a 
­Relação  de  Vínculos  ­  VÍNCULOS­,  anexos  a  auto  de  infração  previdenciário  lavrado 
unicamente  contra  pessoa  jurídica,  não  atribuem  responsabilidade  tributária  às  pessoas  ali 
indicadas  nem  comportam  discussão  no  âmbito  do  contencioso  administrativo  fiscal  federal, 
tendo  finalidade meramente  informativa,  nos  termos  do  voto  do Relator;  b)  em  conhecer  de 
formal parcial do recurso, devido à desistência, nos termos do voto do Relator; II) Por voto de 
qualidade: a) em negar provimento ao recurso, na questão do adicional de um terço de férias, 
nos  termos  do  voto  do  Redator.  Vencido  os  conselheiros  Manoel  Coelho  Arruda  Júnior, 
Adriano Gonzáles Silvério e Wilson Antônio de Souza Correa, que votaram em dar provimento 
ao recurso nesta questão; III) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, 
no mérito, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996,  se mais 
benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Daniel 
Melo Mendes Bezerra e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada. Redator: 
Mauro José Silva.  

MARCELO OLIVEIRA ­ Presidente.  

 

MANOEL COELHO ARRUDA JÚNIOR ­ Relator. 

 

MAURO JOSÉ SILVA – Redator 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  MARCELO 
OLIVEIRA  (Presidente),  ADRIANO  GONZALES  SILVÉRIO,  WILSON  ANTONIO  DE 
SOUZA  CORREA,  DANIEL  MELO  MENDES  BEZERRA,  MAURO  JOSE  SILVA, 
MANOEL COELHO ARRUDA JÚNIOR.  
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Relatório 

Trata­se  de  crédito  tributário  lançado  referente  às  contribuições 
previdenciárias  previstas  no  22,  I  e  II  da  Lei  8.212/91  –  Auxílio­creche  e  adicional 
constitucional de férias. 

Notificada pessoalmente do Auto de Infração, em 29/12/2008, a  interessada 
apresentou impugnação em 28/01/2009, tendo alegado, em resumo, o seguinte: 

(i)  Impossibilidade de manutenção dos administradores da empresa como 
responsáveis pelo crédito tributário; 

(ii)  o auxílio­creche não possui natureza salarial, mas sim indenizatória; 

(iii)  em relação ao adicional de férias, é ilegal a instituição da exação por 
meio de Decreto (art. 214, do RPS); e 

(iv)  requer, ao final, a nulidade do lançamento.  

Em 16 de dezembro de 2009, a 13ª Turma da DRJ/RJ1 prolatou Acórdão n. 
12­27.762 [fls. 301 e ss] que julgou procedente o lançamento: 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS  PREVIDENCIÁRIAS 
Período  de  apuração:  1/01/2004  a  31/12/2004  SALÁRIO  DE 
CONTRIBUIÇÃO ­ HIPÓTESES DE NÃO INCIDÊNCIA. 

As  hipóteses  de  não  incidência  de  contribuição  previdenciária 
sobre  os  pagamentos  efetuados  pelos  empregadores  aos 
segurados com os quais mantenha relação jurídica laboral estão 
definidas  no  Art.  28,  §  9°,  da  Lei  8.212/91,  em  todas  a  suas 
redações.  Os  benefícios  fiscais  devem  ser  expressamente 
definidos,  tendo  como  inspiração  o  Art.  111  do  Código 
Tributário Nacional (L 5.172/66). 

AUXÍLIO  CRECHE  ­  INCIDÊNCIA  0  auxilio  creche  pago  em 
desacordo com o Art. 28, §9°, "s", da Lei 8.212/91 e com o Art. 
14, §90, XXIII, do Regulamento da Previdência Social, aprovado 
pelo Decreto  3.048/99,  é  base  de  incidência  das Contribuições 
Previdenciárias. 

FÉRIAS. ADICIONAL CONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA  

O  adicional  constitucional  integra  a  base  de  cálculo  das 
Contribuições Previdenciárias, quando pago durante a vigência 
da  relação  laboral.  A  não  incidência  definida  no  art..  28,  §9°, 
"d",  da  Lei  8.212/91  é  aquela  paga  quando  da  rescisão  do 
contrato de trabalho. 
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Intimado  do  decisum,  em  04/03/2010  [fl.  314],  o  Sujeito  Passivo  interpôs 
Recurso Voluntário  no  dia  01/04/2010  [fls.  315  e  ss]  que,  em  síntese,  reitera  os  argumentos 
dispostos na peça de impugnação. 

Em  24  de  janeiro  de  2014,  a  Recorrente  protocolou  petição  que  informa  a 
inclusão em parcelamento especial (Lei n. 11.941/2009) de parte do crédito tributário objeto do 
presente lançamento, qual seja, em relação à parcela auxílio­creche [fls. 431 e 432]. 

É o relatório.  
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Voto Vencido 

Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior ­ Relator 

Sendo  tempestivo o  recurso e  tendo em vista a desistência parcial do apelo 
em  face  da  parcela  auxílio­creche,  CONHEÇO  PARCIALMENTE  DO  RECURSO 
VOLUNTÁRIO interposto.  

Dito isso, examinarei tão­somente os dois argumentos restantes, CO­RESP e 
incidência em face do adicional constitucional de férias. 

I  ANEXO CORESP.  LISTA  APENAS  INDICATIVA  SEM VALOR 
PARA INCLUSÃO NA CDA 

 

Quanto à alegação de que devem ser excluídos os dirigentes da relação de co­
responsáveis,  não  procede  o  argumento  da  recorrente.  A  relação  de  co­responsáveis  é 
meramente  informativa  do  vínculo  que  os  dirigentes  tiveram  com  a  entidade  em  relação  ao 
período dos fatos geradores. Não foi objeto da análise do relatório fiscal se os dirigentes agiram 
com infração de lei, ou violação de contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez que 
tal fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou litígio neste ponto. 

Ademais,  tal  entendimento  é  objeto  do  enunciado  da  Súmula CARF  n.  88, 
que aduz: 

Súmula  CARF  nº  88:  A  Relação  de  Co­Responsáveis  ­ 
CORESP”, o “Relatório de Representantes Legais – RepLeg” e 
a  “Relação  de  Vínculos  –  VÍNCULOS”,  anexos  a  auto  de 
infração  previdenciário  lavrado  unicamente  contra  pessoa 
jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali 
indicadas  nem  comportam  discussão  no  âmbito  do  contencioso 
administrativo  fiscal  federal,  tendo  finalidade  meramente 
informativa. 

 

II  ADICIONAL  DE  1/3  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS  E  NÃO 
INCIDÊNCIA 

Quanto  à  incidência  sobre  os  valores  do  adicional  de  1/3  constitucional  de 
férias,  o  STJ,  reformando  antiga  posição,  desde  2009,  realinhou  a  sua  jurisprudência  para 
acompanhar  o  entendimento  firmado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  sobre  o  tema, 
assentando  a  conclusão  no  sentido  de  que  sobre  referida  verba,  diante  do  seu  caráter  não 
remuneratório, não há incidência da contribuição previdenciária. 

Transcrevo abaixo as ementas dos acórdãos do STJ: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  A  CARGO  DA 
EMPRESA.  REGIME  GERAL  DA  PREVIDÊNCIA  SOCIAL. 
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE 
AS  SEGUINTES  VERBAS:  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE 
FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; 
 SALÁRIO  PATERNIDADE;  AVISO  PRÉVIO  INDENIZADO; 
IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM 
O AUXÍLIO­DOENÇA. 

1.  Recurso  especial  de  HIDRO  JET  EQUIPAMENTOS 
HIDRÁULICOS LTDA. 

1.1 Prescrição. 

O  Supremo  Tribunal  Federal  ao  apreciar  o  RE  566.621/RS, 
Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no 
regime  dos  arts.  543­A  e  543­B  do  CPC  (repercussão  geral), 
pacificou  entendimento  no  sentido  de  que,  "reconhecida  a 
inconstitucionalidade  art.  4º,  segunda  parte,  da  LC  118/05, 
considerando­se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão­
somente às ações ajuizadas após o decurso da  vacatio  legis de 
120  dias,  ou  seja,  a  partir  de  9  de  junho de  2005". No âmbito 
desta  Corte,  a  questão  em  comento  foi  apreciada  no  REsp 
1.269.570/MG  (1ª  Seção,  Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
DJe de 4.6.2012),  submetido ao  regime do art.  543­C do CPC, 
ficando  consignado  que,  "para  as  ações  ajuizadas  a  partir  de 
9.6.2005, aplica­se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, 
contando­se  o  prazo  prescricional  dos  tributos  sujeitos  a 
lançamento  por  homologação  em  cinco  anos  a  partir  do 
pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN". 

1.2 Terço constitucional de férias. 

No  que  se  refere  ao  adicional  de  férias  relativo  às  férias 
indenizadas,  a  não  incidência  de  contribuição  previdenciária 
decorre  de  expressa  previsão  legal  (art.  28,  §  9º,  "d",  da  Lei 
8.212/91 ­ redação dada pela Lei 9.528/97). 

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, 
tal  importância  possui  natureza  indenizatória/compensatória,  e 
não  constitui  ganho  habitual  do  empregado,  razão  pela  qual 
sobre  ela  não  é  possível  a  incidência  de  contribuição 
previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no 
julgamento  do  AgRg  nos  EREsp  957.719/SC  (Rel.  Min.  Cesar 
Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das 
Turmas  de  Direito  Público  deste  Tribunal,  adotou  a  seguinte 
orientação:  "Jurisprudência  das  Turmas  que  compõem  a 
Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a 
contribuição  previdenciária  do  terço  de  férias  também  de 
empregados celetistas contratados por empresas privadas". 

1.3 Salário maternidade. 

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do 
encargo  à  Previdência  Social  (pela  Lei  6.136/74)  não  tem  o 
condão  de  mudar  sua  natureza.  Nos  termos  do  art.  3º  da  Lei 
8.212/91, "a Previdência Social  tem por fim assegurar aos seus 
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beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de 
incapacidade,  idade  avançada,  tempo  de  serviço,  desemprego 
involuntário, encargos de  família e  reclusão ou morte daqueles 
de  quem  dependiam  economicamente".  O  fato  de  não  haver 
prestação  de  trabalho  durante  o  período  de  afastamento  da 
segurada  empregada,  associado  à  circunstância  de  a 
maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não 
autoriza  conclusão  no  sentido  de  que  o  valor  recebido  tenha 
natureza  indenizatória  ou  compensatória,  ou  seja,  em  razão  de 
uma contingência (maternidade), paga­se à segurada empregada 
benefício  previdenciário  correspondente  ao  seu  salário, 
possuindo  a  verba  evidente  natureza  salarial.  Não  é  por  outra 
razão  que,  atualmente,  o  art.  28,  §  2º,  da  Lei  8.212/91  dispõe 
expressamente que o salário maternidade é considerado salário 
de  contribuição.  Nesse  contexto,  a  incidência  de  contribuição 
previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da 
Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. 

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício 
de  incompatibilidade  entre  a  incidência  da  contribuição 
previdenciária  sobre  o  salário  maternidade  e  a  Constituição 
Federal.  A  Constituição  Federal,  em  seus  termos,  assegura  a 
igualdade  entre  homens  e  mulheres  em  direitos  e  obrigações 
(art.  5º,  I).  O  art.  7º,  XX,  da  CF/88  assegura  proteção  do 
mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 
nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por 
opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus 
referente  ao  pagamento  dos  salários,  durante  o  período  de 
afastamento,  constitui  incentivo  suficiente  para  assegurar  a 
proteção  ao  mercado  de  trabalho  da  mulher.  Não  é  dado  ao 
Poder  Judiciário,  a  título  de  interpretação,  atuar  como 
legislador  positivo,  a  fim  estabelecer  política  protetiva  mais 
ampla  e,  desse  modo,  desincumbir  o  empregador  do  ônus 
referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário 
maternidade, quando não foi esta a política legislativa. 

A  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  salário 
maternidade  encontra  sólido  amparo  na  jurisprudência  deste 
Tribunal,  sendo  oportuna  a  citação  dos  seguintes  precedentes: 
REsp  572.626/BA,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  José  Delgado,  DJ  de 
20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 
de  29.11.2004;  REsp  803.708/CE,  2ª  Turma,  Rel.  Min.  Eliana 
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 
Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª 
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; 

REsp  891.602/PR,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki, 
DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. 
Min.  Humberto  Martins,  DJe  de  25.9.2009;  AgRg  no  Ag 
1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. 

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 
1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 
15.9.2011;  AgRg  no  REsp  1.107.898/PR,  1ª  Turma,  Rel.  Min. 
Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 
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1.4 Salário paternidade. 

O  salário  paternidade  refere­se  ao  valor  recebido  pelo 
empregado  durante  os  cinco  dias  de  afastamento  em  razão  do 
nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da 
CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT). 

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário 
paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de 
benefício previdenciário. Desse modo,  em  se  tratando de  verba 
de  natureza  salarial,  é  legítima  a  incidência  de  contribuição 
previdenciária  sobre  o  salário  paternidade.  Ressalte­se  que  "o 
salário­paternidade deve ser  tributado, por  se  tratar de  licença 
remunerada  prevista  constitucionalmente,  não  se  incluindo  no 
rol  dos  benefícios  previdenciários"  (AgRg  nos  EDcl  no  REsp 
1.098.218/SP,  2ª  Turma,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe  de 
9.11.2009). 

2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC. 

Não  havendo  no  acórdão  recorrido  omissão,  obscuridade  ou 
contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 

2.2 Aviso prévio indenizado. 

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 
6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que 
não  correspondam  a  serviços  prestados  nem  a  tempo  à 
disposição  do  empregador,  não  ensejam  a  incidência  de 
contribuição previdenciária. 

A CLT  estabelece  que,  em  se  tratando  de  contrato  de  trabalho 
por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a 
sua  rescisão,  deverá  comunicar  a  outra  a  sua  intenção  com  a 
devida  antecedência.  Não  concedido  o  aviso  prévio  pelo 
empregador,  nasce  para  o  empregado  o  direito  aos  salários 
correspondentes  ao  prazo  do  aviso,  garantida  sempre  a 
integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, 
da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso 
prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano 
causado  ao  trabalhador  que  não  fora  alertado  sobre  a  futura 
rescisão  contratual  com  a  antecedência  mínima  estipulada  na 
Constituição  Federal  (atualmente  regulamentada  pela  Lei 
12.506/2011).  Dessarte,  não  há  como  se  conferir  à  referida 
verba  o  caráter  remuneratório  pretendido  pela  Fazenda 
Nacional,  por  não  retribuir  o  trabalho,  mas  sim  reparar  um 
dano.  Ressalte­se  que,  "se  o  aviso  prévio  é  indenizado,  no 
período  que  lhe  corresponderia  o  empregado  não  presta 
trabalho  algum,  nem  fica  à  disposição  do  empregador.  Assim, 
por  ser  ela  estranha  à  hipótese  de  incidência,  é  irrelevante  a 
circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação 
a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). 
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A  corroborar  a  tese  sobre  a  natureza  indenizatória  do  aviso 
prévio  indenizado,  destacam­se,  na  doutrina,  as  lições  de 
Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. 

Precedentes:  REsp  1.198.964/PR,  2ª  Turma,  Rel.  Min.  Mauro 
Campbell  Marques,  DJe  de  4.10.2010;  REsp  1.213.133/SC,  2ª 
Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 
2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg 
no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 
DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. 
Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 

2.3  Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio­ 
doença. 

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros 
quinze  dias  consecutivos  ao  do  afastamento  da  atividade  por 
motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento 
do  seu  salário  integral  (art.  60,  §  3º,  da  Lei  8.213/91 �  com 
redação  dada  pela  Lei  9.876/99).  Não  obstante  nesse  período 
haja  o  pagamento  efetuado  pelo  empregador,  a  importância 
paga  não  é  destinada  a  retribuir  o  trabalho,  sobretudo  porque 
no  intervalo  dos  quinze dias  consecutivos  ocorre  a  interrupção 
do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo 
empregado.  Nesse  contexto,  a  orientação  das  Turmas  que 
integram  a  Primeira  Seção/STJ  firmou­se  no  sentido  de  que 
sobre  a  importância  paga  pelo  empregador  ao  empregado 
durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de 
doença  não  incide  a  contribuição  previdenciária,  por  não  se 
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba 
de natureza remuneratória. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 
2ª Turma, Rel. 

Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 
1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 
1ª Turma, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006. 

2.4 Terço constitucional de férias. 

O  tema  foi  exaustivamente  enfrentado  no  recurso  especial  da 
empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos 
apresentados  pela  Fazenda  Nacional  em  todas  as  suas 
manifestações.  Por  tal  razão,  no  ponto,  fica  prejudicado  o 
recurso especial da Fazenda Nacional. 

3. Conclusão. 

Recurso  especial  de  HIDRO  JET  EQUIPAMENTOS 
HIDRÁULICOS  LTDA  parcialmente  provido,  apenas  para 
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afastar  a  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  o 
adicional  de  férias  (terço  constitucional)  concernente  às  férias 
gozadas. 

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. 

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543­C do CPC, c/c a 
Resolução 8/2008 ­ Presidência/STJ. 

(REsp  1230957/RS,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  26/02/2014,  DJe 
18/03/2014) 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 
RECURSO ESPECIAL. 

AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  OU 
CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.  O  aresto  embargado  contém  fundamentação  suficiente  para 
demonstrar  que:  (a)  "em  relação  ao  adicional  de  férias 
concernente  às  férias  gozadas,  tal  importância  possui  natureza 
indenizatória/compensatória,  e não constitui  ganho habitual  do 
empregado,  razão  pela  qual  sobre  ela  não  é  possível  a 
incidência  de  contribuição  previdenciária  (a  cargo  da 
empresa)"; (b) "o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, 
isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado 
ao  trabalhador  que  não  fora  alertado  sobre  a  futura  rescisão 
contratual  com  a  antecedência  mínima  estipulada  na 
Constituição  Federal  (atualmente  regulamentada  pela  Lei 
12.506/2011)", de modo que "não há como se conferir à referida 
verba  o  caráter  remuneratório  pretendido  pela  Fazenda 
Nacional,  por  não  retribuir  o  trabalho,  mas  sim  reparar  um 
dano". 

2.  Cumpre  registrar,  com  amparo  em  precedente  desta  Corte, 
que  "a  decisão  sobre  a  não  incidência  da  contribuição 
previdenciária em comento não viola o princípio da reserva de 
plenário,  haja  vista  que  ela  não  pressupõe  a  declaração  de 
inconstitucionalidade  da  legislação  previdenciária"  suscitada 
pela Fazenda Nacional � arts. 

22  e  28  da  Lei  8.212/91  (AgRg  no  REsp  1.248.585/MA,  1ª 
Turma, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 23.8.2011). 

3. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição, merecem 
ser  rejeitados  os  embargos  de  declaração  opostos,  sobretudo 
quando contêm elementos meramente impugnativos. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  23/04/2014,  DJe 
30/04/2014) 
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Percebe­se,  então,  que  as  decisões  do  STF  e  do  STJ  assentaram 
entendimentos  no  sentido  de  que  não  há  incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre  a 
verba paga a título do terço constitucional de férias, razão pela qual, em se tratando de tema já 
absolutamente pacificado no âmbito judicial, não vejo como deixar de adotar tal entendimento, 
ainda em respeito ao princípio da própria economia processual. 

Além disso, esclareço que a adoção do entendimento já firmado sobre o tema 
pelo STF e STJ, em momento algum enseja a declaração de inconstitucionalidade de norma ou 
legislação de direito tributário­previdenciário, motivo pelo qual afasto no caso a incidência do 
art. 62­A do Regimento Interno deste Conselho. Assim, não se trata da adoção de precedente 
que  também  veio  a  declarar  a  inconstitucionalidade  de  Lei,  mas  de  precedentes  nos  quais 
claramente  ao  se  discutir  acerca  da  natureza  de  cada  uma  das  verbas  em  questão,  fixaram 
entendimento  de  que  não  se  tratam de  retribuição  para  o  trabalho,  situação  que  os  afasta  da 
incidência das normas previstas no art. 28 da Lei 8.212/1991. 

Diante da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo 
Tribunal Federal (STF), extrai­se que a verba paga a título de terço constitucional de férias não 
integra o salário­de­contribuição, dada a sua natureza ser indenizatória. 

Ressalva­se  ainda  que  o  direito  de  compensação  da  verba  paga  a  título  de 
terço constitucional de férias deverá observar o prazo prescricional de cinco anos contados do 
dia seguinte ao do recolhimento ou do pagamento indevido. 

Tal  entendimento  já  ecoa  no  CARF,  como  se  verifica  da  jurisprudência 
recente: 

Assunto:  Contribuições  Sociais  Previdenciárias  Período  de 
apuração:  01/02/2008  a  31/12/2008  COMPENSAÇÃO. 
VALORES  PAGOS  SOBRE  A  VERBA  TITULADA  DE  TERÇO 
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  NÃO  OSTENTA  CARÁTER 
REMUNERATÓRIO. POSSIBILIDADE. Não devem ser glosadas 
as  compensações  efetuadas  com  valores  de  contribuições 
devidas  pela  recorrente,  quando  se  pleiteia  o  seu  abatimento 
com  valores  pagos  indevidamente  ou  a maior. No  caso,  devem 
ser  considerados  como  direito  de  crédito  a  Recorrente  os 
pagamentos  de  contribuições  a  maior  incidentes  sobre  o 
terço/adicional  constitucional  de  férias,  desde  que  seja 
observado o prazo de cinco anos contados do dia seguinte ao do 
recolhimento  ou  do  pagamento  indevido.  Precedentes  do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ). Recurso Voluntário Provido 
em Parte. 

(Acórdão n. 2402­004.015, julgado em 19/03/2014, Conselheiro 
Relator: Ronaldo de Lima Macedo] 

 

Nesse  sentido,  acolho  as  alegações  recorrentes  e  afasto  a  incidência  de 
contribuição previdenciária em face do adicional de 1/3 constitucional de férias. 

 

III  MULTA 
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Caso seja vencido quanto ao mérito, importa dizer que em relação à multa há 
de se registrar que o dispositivo legal que lhe dá supedâneo foi alterado pela Lei 11.941, de 27 
de maio de 2009, merecendo verificar a questão relativa à  retroatividade benigna prevista na 
alínea “c”, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Segundo as novas disposições legais, a multa de mora que antes respeitava a 
gradação prevista na  redação original do artigo 35, da Lei nº 8.212, de 24 de  julho de 1991, 
passou a ser prevista no caput desse mesmo artigo, mas agora limitada a 20% (vinte por cento), 
uma vez  que  submetida  às  disposições  do  artigo  61  da Lei  nº  9.430,  de  27  de dezembro  de 
1996. 

Incabível a comparação da multa prevista no artigo 35­A da Lei nº 8.212/91, 
já que este dispositivo veicula multa de ofício, a qual não existia na legislação previdenciária à 
época do  lançamento e, de acordo com o artigo 106 do Código Tributário Nacional deve ser 
verificado o fato punido.  

Ora  se  o  fato  “atraso”  aqui  apurado  era  punido  com  multa  moratória, 
consequentemente, com a alteração da ordem jurídica, só pode lhe ser aplicada, se for o caso, a 
novel multa moratória, prevista no caput do artigo 35 acima citado.  

Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alínea “c”, do inciso II, 
do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo 
a multa  lançada  na  presente  autuação  ser  calculada nos  termos  do  artigo  35  caput  da Lei  nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, 
se mais benéfica ao contribuinte.  

 

DISPOSITIVO 

Por  todo  o  exposto,  CONHEÇO  PARCIALMENTE  DO  RECURSO 
VOLUNTÁRIO,  e  na  parte  conhecida,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  para  afastar  a 
incidência de contribuição previdenciária em face do adicional de 1/3 constitucional de férias e 
para até, 11/2008, nas competências que a fiscalização aplicou a penalidade de 75% (setenta e 
cinco pro cento), prevista no art. 44, da Lei 9.430/96, concluir se tratar da multa mais benéfica 
quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas 
a GFIP ­ deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de multa de mora limitada a 20%. 

É como voto. 

Manoel Coelho Arruda Júnior ­ Relator  
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Voto Vencedor 

Conselheiro Mauro José Silva, Redator Designado 

 

Apresentamos nossas considerações em sintonia com os aspectos do Acórdão 
para os quais fomos designados como Redator do voto vencedor. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA  FÉRIAS E ADICIONAL CONSTITUCIONAL 
DE UM TERÇO. 

Quanto  à  verba  recebida  a  título  de  férias  e  seu  terço  constitucional,  essa 
rubrica ostenta natureza remuneratória, sendo, portanto, passível da incidência da contribuição 
previdenciária.  

O STJ tem entendimento no sentido de que a referida parcela possui caráter 
remuneratório, verbis: 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.  APLICAÇÃO  RETROATIVA  DO  ART.  3º 
DA  LC  118∕2005.INCONSTITUCIONALIDADE.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  SALÁRIO MATERNIDADE  E  ADICIONAL  DE 
FÉRIAS.  INCIDÊNCIA.1. Conforme decidido pela Corte Especial  (AI 
nos EREsp 644736∕PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 
6.6.2007, DJ 27.8.2007), é inconstitucional a segunda parte do art. 4º 
da LC 118∕2005, que determina a aplicação retroativa do disposto em 
seu  art.  3º. 2. O  salário­maternidade  tem  natureza  salarial  e  integra  a 
base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes do STJ. 3. 
A  Primeira  Seção  pacificou  o  entendimento  de  que  incide 
Contribuição Previdenciária sobre a gratificação natalina (13º salário) e 
o acréscimo de 1∕3 sobre a remuneração de férias, direitos assegurados 
pela  Constituição  aos  empregados  e  aos servidores  públicos,  por 
integrarem  o  conceito  de  remuneração.  Precedente:  REsp 731.132∕PE 
(Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 20.10.2008) 
4.  Agravos  Regimentais  não  providos”  [g.n.] (AgRg  no  REsp 
1.076.883∕PR,  Rel. Ministro  Herman  Benjamin,  Segunda  Turma, 
julgado em 17∕2∕2009, DJe 19∕3∕2009). 

  

“TRIBUTÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783∕99. 1. No regime 
previsto  no  art.  1º  e  seu  parágrafo  da  Lei  9.783∕99  (hoje  revogado 
pela Lei 10.887∕2004), a contribuição social do servidor público para a 
manutenção  do  seu regime  de  previdência  era  "a  totalidade  da  sua 
remuneração",  na  qual  se compreendiam,  para  esse  efeito,  "o 
vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescido  de vantagens  pecuniárias 
permanentes  estabelecidas em  lei, os adicionais de caráter individual, 
ou quaisquer vantagens, excluídas:  I  ­ as diárias para viagens,  desde 
que não excedam a cinquenta por cento da remuneração mensal; II ­ a 
ajuda de  custo  em  razão  de mudança de  sede;  III  ­  a  indenização de 
transporte;  IV  ­  o  salário família".  2.  A  gratificação  natalina  (13º 
salário),  o  acréscimo  de  1∕3  sobre  a  remuneração de  férias  e  o 
pagamento  de  horas  extraordinárias,  direitos  assegurados 
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pelaConstituição  aos  empregados  (CF,  art.  7º,  incisos  VIII,  XVII  e 
XVI)  e  aos servidores  públicos  (CF,  art.  39,  §  3º),  e  os  adicionais  de 
caráter permanente  (Lei 8.112∕91, art. 41 e 49)  integram o conceito de 
remuneração,  sujeitando­se, conseqüentemente,  à  contribuição 
previdenciária.  3.  O  regime  previdenciário  do  servidor  público  hoje 
consagrado na Constituição  está expressamente  fundado  no  princípio 
da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da 
previdência  não  tem  como  contrapartida  necessária  a previsão  de 
prestações  específicas  ou  proporcionais  em  favor  do  contribuinte.  A 
manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição 
dos  próprios inativos  e  pensionistas.  4.  Recurso  especial  improvido” 
[g.n.] (REsp 512.848∕RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 
Turma, julgado em 12∕9∕2006, DJ 28∕9∕2006, grifo nosso). 

Apesar de já existir julgamento em sentido oposto no STJ, na sistemática de 
Recursos Repetitivo (Resp 1.230.957), tal Acórdão, entretanto, não transitou em julgado e está 
sobrestado por estar a matéria sendo decidida em outro processo no Supremo Tribunal Federal 
(STF) em recurso com repercussão geral reconhecida (RE 593.068), o que nos impede adotar 
suas conclusões. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva – Redator Designado  
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